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CATIGUÁ · E. S. FAULO - -
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Dispõe sobre a abertura de um crédito 
suplementar, destinado a fim que espe

cifica . -

SEBASTIÃO ALVES DE AL1i1EIDA, Prefeito -

Mun~cipal de oatiguá , Comarca de Catanduva , ~stado de São Paulo,
usando de suas atribuições l egais e com base no artigo 26, §32, -
promulga a seguinte lei: 

'"""" ARTIGO lQ - Fica aberto na Contadoria -
.._ da Prefeitura Itunicipal , um crédito su!)lementar na importância de 

Ci: . $40 . 000,0oé(quarenta mil cruzeiros), destinado a seguinte dota_ 
ção do orçamento vigênte: 

. ,. 

ljQDIGO ---
FUNÇ PROGR SUB . PI!QQB 

13 75 4281. 07 

BSPECIFICAÇÃO 

2- hecutivo 
Orgão :- Saúde e Saneamento 
Uni d:- Assist~ncia iv1édica e Hospitalar 
4110 .00- Obras Públicas 
Prosseguimento na construção do Pron~o ~º! 
ro - ficha 058 .• . .••• •• • ~. $40 . 000,00 ..-:::' 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes com 
a execução desta lei, correrão à conta em igual importância da se
guinte dotação do orçamento vigªnte : 

e o D I G O 
FONQ PROGR SDl3.PROGR 

15 82 4922 . 51 

- - ·-

3 s p ,., 
""" e IFICAÇÃO 

2- Executivo 
Orgão: - Enca rg os Gerais do IlfunicÍpio 
Uni d: - Assi st 
3250 . 00_ Cont 

ência e Previdência Social 
ribuição e Previdência Social 

ao INPS - Ficha nº 124 . ·y · . .. 
•...••...• ~0$40 . 000 , 0~ 

Oontribuição 
. . . . . . . . . . . . . 

~----

ARTIGO 3º - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pÚblicação , revogadas as disposições em contrário ._ 

PREFEI'ID RA :i:JüNIOIPAL D] CATIGUÁ , 23 de 
outubro de 1978 ._ 

deÃaslião 
.PrAffllto Mnni11in11.I 



Prefeitura cJJ!bunicipal de rJatiguá 
C.G.C. M.F.:- 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner n. ' 450 - Fone:- 12 

CATIGUA - E. S. PAULO -... ~ -

_fls . 02-
-•-•-·-·-·-·-•-•-· -• -•-o-
Registrado no livro com!Jetente e pÚblicado por 

afixação no local de costume ._ 

~--J!JucUdes G~~çaives 
Secretário 


